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EMENTA: Obstáculo redutor de velocidades na Rua Reis Medeiros, entre os números 180 e 190, no bairro Santa
Rita em nossa cidade.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, INDICA ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente a realização de estudos
técnicos visando à instalação de obstáculo redutor de velocidade (lombada ou dispositivo
similar) na Rua Reis Medeiros, entre os números 180 e 190, no Bairro Santa Rita, neste
Município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação decorre de solicitações de moradores da localidade, que relatam a ocorrência
frequente de veículos trafegando em velocidade incompatível com a via, colocando em risco a segurança
de pedestres, ciclistas, idosos e crianças que residem nas proximidades.

Trata-se de trecho com fluxo constante de veículos, sendo necessária a adoção de medidas efetivas de
moderação de tráfego, com o objetivo de prevenir acidentes e garantir maior segurança viária à
população.

A instalação de obstáculo redutor de velocidade constitui medida preventiva amplamente utilizada,
alinhada às diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro, contribuindo para a redução de riscos e para a
preservação da integridade física dos munícipes.

Diante do exposto, solicita-se a análise técnica e a adoção das providências cabíveis pelo Poder
Executivo.
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